
Prefeitura Municipal da Estãncia Balneária de Ulll .. 1 
fSTIDD DE ~ID PIULO 

LEI lfPDRO 562, 1B 18 DE AB!IL llB 1979 

iltéra os dispositivos da Lei mero 
474 1 de 24/12/76 1 que especifica. 

7 AC O S AE E R que a CAmara Municipal decreto& 
e eu. sanciono e promulgo a seguinte lei: 

.Art. li - Os dispositivos da Lei ~ 474, de 24 de dezembro de 
1976, a seguir re1acionado s passam a Vigorar coa a ae

gu.inte redação: 
I - O inciso VII do artigo 21: 
"VII - Desmembra.meato: O destaque de parte da ár• de 
uma gleba, para formação de novas glebas, desde que -
este ato não implique na abertura de Vias de ciroala -
çio." 
II - O inciso I do artigo 22: 
"I - Zl - Zona da Orl.a Marítima - 1 com,Preenclida1 -. 

praias e costeiras, entre a li.Dba da preamar (~àl) • 
a linha que se situa a 30 m. (trinta metros) desta, ..... 
didos para o interior; ou at' a margem mais prl~' 4e 
via p!Íblica existente, quando a distAnci& des1ia l 
linha da prea.mar ( ;jundlÍJ for inferior A distlnoia •• -
tabelecida neste inciso". 
III - O inciso I ~o artigo 26s 
" I - SÓ serio autorizadas instalações de parque• • i 

;jardins, instalações destinadas à- segurança, l&Hr pi,.. 
blico ou para atender a pescadores, em locais .iáblioos 
determinados pela Prefeitura 1rfluU_cipe.l•. 
IV - O inciso II, letra "a" do artigo 32: ~. 
11 a" - para uso habitacional e cotidiano: 300 a2 (\;~ ~ 
zen.tos metros quadrados), excessão feita aoa lo"u 4e 
esquina que deverão ter área mínima de 360 a2 (treHa
tos e sessenta metros quadrados)•. 
V - O inciso II do parágrafo único do artigo 341 
•n - área m:!n:lma de lotes: 300 m2 (trezmtos ae'h'ee
quadrados), e:z:ceeaio feita aos lote• a.t eaqv.:l.Da que 

1 
.. 

verão poaéuir 'rea mínima de 360 a2 ""treze11toa • •• -
senta metros quadrados)" • 
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VI - O artigo 36:, 
" Art. 36 - Qualquer que seja a zona em que a propri•c!A 
de se situe, o &aba.rito máximo é de 3 (tr3s) paTimentoli 
além do pav:imento térreo, exoetua.udo-se as zonas Z2 - -

zona Plana das Praias -, Z3 - Zona de Jn:ti teatro-, Z4 -

Zona doa Contrafortes Avançados e Z6 - Zona de .bti'te&

tro da Sede Municipal-, onde o gabarito máx:imo ' 4e. 
dois partmentos incluindo o pav~o térreo. 
Parágrafo ~nico - As áreas de constiuçlo onde conatea -
apenas pilotis, as áreas de constiuçlo situadas alliai.Xo
do nível do terreno, bem como os sótãos, serio coui4e
rados paVim.entos úteis para efeito das »eatrições es~ 
belecidas neste artigo". 
VIl: - O artigo 45 e seus parágrafos: 
" Art, 45 - !rodo parcelamento garantirá o aceno ar py 
soas e ve:Cculos de passeio às áreas de uso lÚ'bl.;Lco i:a -
tegrante do "Sistema de Areas de Interesse Público", '!"'" 

através de via de circulação secundária, ou prtnoi}lal. -
qua.ndo for o caso. 
§ li - caso o parcelamento se loc.:Lize • áreas J.iat.N.
raa aa praias e/ ou costeiras, a via de oiraul.açlo 419 · • 
que trata este artigo deverá ser traçada paralelaaeat .. 
à Zl - Zona da Orla Ka"r:Ctima - e illlediata.mante a,116a •• 
limite com as zonas ad~acentes. 
§ 21 - llo caso prensto no parágrafo anterior, ai• ela. 

Vi& de circu.laçio de que trata este artigo, deT81"ie •eJO 
traçadas vias de pedestres ligando-as às praias e/ou -
costeiras, que guardem entre si uma distlnoia Jlll(rj• 4e 

200 (duzentos) metros • 
.Art. 211 - Bata lei entrará em vigor na data de wa pu.blioaçlo, :r,1 

vogadas as disposições a11 contrário. 

llod. SA 83 • llONIL 

mrc. 

Ubatuba, 18 de abril de 1979 

élio de Carvalho 
e to Jlanicipal. 
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